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RESOLVE:

7

em
contrário.

Vitória, 13 de outubro de 196/4.

PRESIDENT

"^ERNMD^ D^RTE^RABELO

Â 0H E S O L U ÇJ?

Art. 12- Fica criado 0 fundo especial no 
montante de Cr$Z|0.000.000,00(quarenta milhões de cru
zeiros) destinado ao custeio das obras da Escola Po
litécnica da Universidade do Espírito Santo, na con
formidade do plano de obras constante do processo pro, 
tocolado nesta Reitoria sob n2 2 3O8/óÀ|,.

■Art. 22- A despesa decorrente do fundo 
especial, criado pela presente Resolução, correrá por 
conta do Património Financeiro da Universidade.

Art. 32- Revogam-se as disposições
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